
 
Rio de Janeiro, 17 de agosto de 2018.  
AJUR/SIGRAF/RJ. 
Circular nº. 139/2018. 
Assunto: Comunicado ABIGRAF NACIONAL  043A/2018 - INFORMAÇÕES GERAIS. 

Prezado Associado, 

Transcrevemos abaixo, Comunicado da ABIGRAF NACIONAL 043A/2018, com diversas 
informações de interesse para as Indústrias Gráficas: 

 
 
ABIGRAF NACIONAL / COM  - 043A / 2018 

PLATAFORMA REGULARIZE  

- Novo sistema de atendimento ao contribuinte 
A partir de 13.AGO.2018, o Centro de Atendimento Virtual ao Contribuinte da Procuradoria-Geral da 
Fazenda Nacional, o e-CAC PGFN, será substituído pelo REGULARIZE. 
 
Ao acessar o sistema pela primeira vez, os contribuintes que são ativos no e-CAC PGFN deverão, 
obrigatoriamente, cadastrar-se na nova plataforma. Depois de cadastrados, os contribuintes contarão 
com uma Caixa de Mensagens no REGULARIZE, na qual receberão novidades e notificações — como 
prazo para adesão a parcelamentos especiais, novos serviços disponíveis, carta de cobrança, imputação 
de responsabilidade de terceiros com contraditório prévio e início do procedimento administrativo de 
exclusão de parcelamento. O usuário receberá um e-mail alertando que há novos comunicados na Caixa 
de Mensagens do REGULARIZE. 

  
 

   

 
Atenciosamente, 
 

DEPTº.JURÍDICO. 
Sistema SIGRAF / ABIGRAF-RJ 

Informamos que nossas circulares são publicadas diariamente no site: www.sigraf.org.br 

http://www.sigraf.org.br/


 
 


